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Apresentação

A prevenção da transmissão vertical da sífilis é uma prioridade da Secretaria da Saúde do Estado 

da Bahia, alinhada com o Ministério da Saúde, Organização Mundial de Saúde e a Organização 

Pan-Americana da Saúde, que visa assegurar o direito à atenção humanizada e a melhoria da 

qualidade da atenção à saúde da mulher e do seu filho, durante a gestação, parto e o puerpério. 

O aumento da detecção de sífilis em gestantes e da incidência da sífilis congênita nos últimos 

anos, no estado da Bahia, representa um grande desafio para a saúde pública. O diagnóstico 

precoce e o tratamento oportuno e adequado das gestantes e parcerias sexuais com sífilis no 

pré natal, na Atenção Básica, são determinantes para impactar na redução da morbimortalidade 

associada à transmissão vertical.

A nossa proposta é que os governos federal, estadual e municipais unam esforços no sentido de 

garantir a eliminação da sífilis congênita. O cumprimento das ações e das metas propostas neste 

plano depende do envolvimento dos três níveis de governo, por meio da atuação de gestores, 

profissionais de saúde e de organizações da sociedade civil.

Fábio Vilas-Boas
Secretário da Saúde
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Introdução

A sífilis é uma doença infecciosa sistêmica de elevada magnitude, apresentando evolução crônica, 

sujeita a surtos de agudização e períodos de latência quando não tratada. Tem como agente 

etiológico o Treponema pallidum, uma espiroqueta de transmissão sexual ou vertical, que pode 

produzir, respectivamente, as formas adquirida ou congênita da doença. O risco de infecção nas 

relações sexuais é 60% nas lesões de cancro duro e condiloma plano. Na transmissão vertical, a 

taxa de infecção em mulheres não tratadas é de 70 a 100%, nas fases primária e secundária da 

doença, reduzindo em torno de 30% nas fases tardias da infecção materna (BRASIL, 2006).

No Brasil, o Sistema de Vigilância Epidemiológica e de Notificação Compulsória de Doenças foi 

criado em 1976, pelo Decreto Presidencial Nº 78.231. A sífilis congênita é doença de notificação 

compulsória nacional desde o ano de 1986; a sífilis em gestante passou a integrar o Sistema 

Nacional de Vigilância em 2005. Em 2014, foi publicada a Portaria Nº 1.271, que passa a incluir 

também a notificação da sífilis adquirida.  

O diagnóstico da sífilis gestacional é simples e o seu rastreamento é obrigatório durante o pré-

natal. Ainda assim, essa patologia apresenta elevada prevalência, afetando anualmente cerca 

de um milhão de gestantes no mundo. Na Bahia, foram notificados 12.330 casos de sífilis em 

gestantes (SG), entre os anos de 2007 e 2016. O coeficiente de detecção na gestante, nesse 

período, variou de 1,4 a 13,6 casos de sífilis a cada 1.000 nascidos vivos (NV), superando a taxa 

de detecção nacional de 2015, que foi de 11,5/1000 NV.

A Bahia possui nove Núcleos Regionais de Saúde (NRS), o NRS Leste, onde está situada a capital 

e Região Metropolitana, se destaca por apresentar o maior número de casos de SG (46,2% dos 

casos em 2016). A taxa de detecção passou de 1 caso/1.000 NV em 2007, para 20,8 casos/1.000 

NV em 2016. O NRS Extremo Sul, em 2016, foi o que apresentou maior taxa de detecção (21,2/1000 

NV), seguido dos Leste e Sul que apresentaram 16,6/1000 NV. Quanto ao período gestacional em 

que ocorreu o diagnóstico da sífilis, 15,% foi no primeiro trimestre, 31,9% no segundo e 39,8% no 

último trimestre da gravidez. Destaca-se que em 12,7% dos casos, não se tem essa informação.

O aumento da taxa de detecção é resultado do fortalecimento da vigilância epidemiológica, 

a implantação do teste rápido nas unidades da atenção básicas de saúde em todo o estado, 

que possibilitou ampliação do acesso ao diagnóstico, além de investimentos na qualificação da 

atenção pré-natal. Entretanto, é preciso incrementar o tratamento adequado e oportuno dessas 

gestantes, para impedir a transmissão vertical da doença.

A sífilis congênita (SC) ocorre em consequência da disseminação hematogênica do Treponema 

pallidum na gestante infectada, não tratada, ou tratada inadequadamente, que infecta o seu 

concepto, por via transplacentária, em qualquer fase da gravidez ou fase clínica da doença. Mais 

de 50% das crianças infectadas são assintomáticas ao nascerem. O surgimento dos primeiros 

sintomas geralmente ocorre nos primeiros três meses de vida. Assim, evidencia-se a importância 
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da triagem sorológica durante a gravidez, para intervenção imediata e acompanhamento 

adequado da gestante e do seu concepto.

Com o objetivo de eliminar a doença como problema de saúde pública nas Américas, a Organização 

Pan-Americana de Saúde (OPAS) definiu como meta reduzir a incidência da sífilis congênita para 

menos de 0,5 casos/1.000 NV. 

Na Bahia, de 2007 a 2016 foram notificados 6.606 casos de Sífilis Congênita. A incidência da 

SC variou de 1,1 casos/1.000 NV, em 2007, a 7,20 casos/1.000 NV, em 2016. Os NRS, Extremo 

Sul e Leste apresentam as maiores taxas de incidência, superando o estado. No NRS Extremo 

Sul, de 2010 a 2016, a incidência da SC variou de 2,0/1000 NV a 14,3/1000 NV, respectivamente, 

superando a taxa do NRS Leste, cuja incidência da SC variou de 1,3/1000 NV (2010) a 13,4/1000 

NV (2016). 

Destaca-se que entre 2007 a 2016, mais de 66,6% dos casos de sífilis congênita ocorreram em 

crianças, cujas mães haviam realizado o pré-natal. Dentre essas gestantes que realizaram o pré-

natal, cerca de 43,3% apresentaram diagnóstico de sífilis durante a gravidez e, provavelmente 

não foram tratadas, ou foram tratadas inadequadamente. Dessas que foram tratadas, somente 

25% tiveram seus parceiros tratados. Ressalta-se ainda que, dentre os casos de sífilis congênita, 

em média, 45,5%, das mães obtiveram o diagnóstico no momento do parto/curetagem ou no pós 

parto. 

Dados registrados no SIA/SUS, em 2016, revelam que a Bahia realizou apenas 0,1 testes de sífilis 

por gestante e a meta proposta pelo Ministério da Saúde é que durante o pré-natal, sejam feitos 

dois testes para sífilis em cada gestante, um no 1º e outro no 3º trimestre. 

Entretanto, observa-se que em 2016, 95,7% das gestantes realizaram pelo menos uma consulta 

de pré natal; 58,8%; sete ou mais consultas e 3,4 % não realizou nenhuma consulta. Esses dados 

podem refletir a dificuldade de acesso ao diagnóstico e tratamento oportuno da sífilis, assim 

como o acesso às consultas na rede básica de saúde. 

Esses resultados refletem a necessidade de ampliação do acesso e da qualificação da atenção 

ao pré-natal. 

Vale destacar que, mais recentemente, o desabastecimento nacional da penicilina G benzatina, 

utilizada para tratamento da sífilis em gestantes, agravou a situação e contribuiu para o aumento 

da sífilis congênita em nosso estado. 

Na Bahia, de 2012 a 2016, foram notificados no Sinan 15.948 casos de sífilis adquirida, com taxa 

de incidência que variou de 4,2 a 33,5/100.000 hab. Em 2015, no Brasil, a taxa de detecção sífilis 

adquirida foi de 42,7/100.000 habitantes.
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A magnitude desses dados mostra o preocupante panorama do estado em relação à sífilis 

congênita, tornando explícita a necessidade de intervenções urgentes para reverter a situação. 

Indubitavelmente, as estratégias de prevenção primária e secundária representam um instrumento 

de ação importante para prevenção, controle da doença e sua transcendência na população. 

Novas tecnologias, documentos legais e os insumos que são disponibilizadas pelas esferas 

federal, estadual e municipal demonstram a factibilidade das ações de controle. 

Reconhecendo a doença como problema de saúde pública e, com o intuito conformar uma rede de 

atenção à sífilis e sífilis congênita, integrada, regionalizada e, sobretudo, resolutiva no estado da 

Bahia, a Secretaria de Saúde do Estado da Bahia apresenta o plano estadual para enfrentamento 

da transmissão vertical da sífilis no estado.
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OBJETIVO GERAL
Reduzir a transmissão vertical da sífilis com o intuito de eliminar a sífilis congênita em todo o 

estado da Bahia.

META
Reduzir em 20% anualmente a taxa de incidência da sífilis congênita em menores de um ano no 

estado da Bahia, até 2021.

OBJETIVO ESPECÍFICO 1:
Aumentar a cobertura de testagem para a sífilis no pré-natal. 

META ESPECÍFICA 
Ter aumentado 80% a cobertura da testagem rápida para sífilis em gestantes e suas parcerias 

sexuais durante o pré natal no estado da Bahia até dezembro de 2021. 

RESPONSABILIDADES DO ESTADO 
•	 Divulgar protocolos para a redução de transmissão vertical da sífilis, para todos os Núcleos 

Regionais de Saúde (NRS), municípios e estabelecimentos de saúde da rede estadual.

•	 Realizar atividade de comunicação para a população, informando a importância da solicitação 

do teste para sífilis durante o pré-natal por meio digital, produção de cartazes, folder, 

campanhas e reforçar a recomendação aos municípios qualificados no incentivo financeiro 

para incluírem essa atividade na Programação Anual de Saúde (PAS).

•	 Realizar atividade de comunicação, por meio de web conferência, redes sociais, produção de 

cartazes, folder e campanhas, a fim de sensibilizar profissionais de saúde para a solicitação 

do teste para sífilis no pré-natal e reforçar a recomendação aos e municípios qualificados no 

financeiro de IST/HIV/Aids para incluírem essa atividade na PAS.

•	 Implantar e disponibilizar o teste rápido para a população geral para diagnóstico da sífilis, HIV 

e hepatites B e C em locais previamente pactuados com as secretarias estaduais e municipais 

de saúde.

•	 Promover a articulação com associações, sociedades científicas, instituições formadoras e 

conselhos de classes, e produzir material específico.

•	 Promover a articulação com as representações das instâncias de gestão, Conselho Estadual 

de Secretários Municipais de Saúde (COSEMS) e Gestão Estadual para pactuação de 

responsabilidades da Secretaria Estadual e Municipais de Saúde.

•	 Disponibilizar o teste rápido da sífilis, HIV, Hepatites B e C, seguindo o fluxograma estabelecido 

pelo Programa Estadual de Infecção Sexualmente Transmissível, Aids, HTLV e Hepatites virais 

(IST/Aids/HTLV/HV) e Ministério da Saúde.

•	 Fortalecer parcerias com a Superintendência de Atenção Integral à Saúde (SAIS) para 

implantação e/ou implementação de ações de IST/Aids/HTLV/HV, no âmbito da atenção 

primária, de média e alta complexidade.
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•	 Promover articulação entre as instâncias estaduais de saúde nas regiões e secretarias 

municipais de saúde, envolvendo vigilância epidemiológica, laboratórios de saúde pública, 

coordenação da atenção básica e gestão do cuidado, no âmbito da saúde da mulher, do 

homem, adulto, adolescente, criança.

•	 Adequar a rede de atenção à saúde, revisando fluxos de referência e contrarreferência entre 

serviços de pré-natal e laboratórios (para VDRL), priorizando a utilização de novas tecnologias 

como teste rápido, que são disponibilizados pelo Governo Federal;

•	 Induzir o acesso aos exames laboratoriais não treponêmicos, para o diagnóstico e seguimento 

dos casos de sífilis, inclusive com revisão dos quantitativos de exames por localidade (Portaria 

- Qualificação de estados/municípios para FAEC/HIV);

•	 Elaborar e implantar protocolos para enfrentamento da sífilis e sífilis congênita regionalizados, 

baseados no protocolo nacional;

•	 Suscitar articulação com nível regional e municipal, por intermédio das Comissões Intergestores 

Regionais (CIR), para a adequação da rede de atenção, colaborando para a elaboração/

revisão dos fluxos de referência e contrarreferência entre os serviços de pré-natal e da rede 

laboratorial.

•	 Fomentar os municípios para a promoção da atenção integral materno infantil por intermédio 

da implementação da Rede Cegonha, priorizando áreas/regiões mais vulneráveis.

•	 Promover articulação com as representações das instâncias de gestão, conselhos de categorias 

e sociedade civil organizada.

•	 Elaborar, publicar e divulgar Notas Técnicas que norteiem condutas para a redução e controle 

da sífilis congênita.

•	 Elaborar protocolos de manejo clínicos para profissionais de saúde, com vistas à implementação 

das ações de redução da transmissão vertical da sífilis.

•	 Produzir e distribuir material educativo reforçando as recomendações do Ministério da Saúde.

•	 Apoiar atividades de capacitação dos profissionais de saúde para execução de ações de 

controle da sífilis.

•	 Fomentar e proporcionar apoio aos municípios para a realização de capacitação de execução 

de ações de controle da sífilis nas suas regionais.

•	 Articular com a diretoria da Rede Própria e Gestão Indireta para realização do VDRL nas 

parturientes no momento do parto.

•	 Descentralizar para NRS os insumos estratégicos para enfrentamento da sífilis a fim de 

facilitar a logística e garantir abastecimento em todos os municípios (kit de testes rápidos, 

preservativos femininos e masculinos, gel lubrificante).

•	  Implementar a correta utilização do SISLOGLAB em 100% dos municípios para gerenciamento 

da logística de distribuição, recebimento e execução de testes rápidos.

•	 Realizar ações alusivas ao Dia Nacional de Combate à Sífilis e à Sífilis Congênita, a ser 

comemorado no terceiro sábado do mês de outubro de cada ano, instituído pela Lei No 

13.430, de 31 de março de 2017.

•	 Instituir Lei Estadual do Dia Estadual de Combate à Sífilis e à Sífilis Congênita, a ser comemorado 

no terceiro sábado do mês de outubro de cada ano.

•	 Instituir oficialmente o laço laranja como símbolo de combate à sífilis no estado da Bahia.
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RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
•	 Implementar ações de atenção à saúde sexual e materno infantil, no âmbito da Rede Cegonha, 

visando a redução da transmissão vertical da sífilis.

•	
•	 Adequar a rede de atenção à gestante e à criança, estabelecendo fluxos de referência e 

contrarreferência no município.

•	 Garantir a realização de no mínimo sete consultas de pré natal – com médico (a) e enfermeiro 

(a) - para todas as gestantes.

•	 Proporcionar à gestante acesso à testagem rápida da sífilis e exame laboratorial para 

diagnóstico da sífilis (VDRL), duas vezes no pré-natal, preferencialmente no 1º trimestre e 3º 

trimestre de gestação.

•	 Garantir a realização do VDRL mensal nos casos de teste rápido positivo para sífilis, para o 

seguimento da gestante.

•	 Garantir o preenchimento adequado do cartão/caderneta da gestante, com todas as 

informações relevantes para adequada assistência ao parto.

•	 Realizar busca ativa de gestantes faltosas ao pré natal.

•	 Assegurar ao recém-nascido o acesso ao exame VDRL para seguimento do caso, conforme 

protocolo.

•	 Aumentar a oferta da testagem rápida da sífilis na atenção básica (articular com outros 

serviços do município para oferta do teste para sífilis).

•	 Disponibilizar preservativos masculinos e femininos e gel lubrificante em 100% das Unidades 

Básicas de Saúde e demais pontos de atenção e locais estratégicos (rodoviárias, estação de 

metrô e ônibus, academias, entre outros).

•	 Implementar a correta utilização do SISLOGLAB em 100% das unidades básicas, maternidades, 

hospitais e maternidades para gerenciamento da logística de distribuição, recebimento e 

execução de testes rápidos. 

•	 Garantir o registro correto, regular e sistemático da execução dos testes de sífilis, HIV e 

Hepatite B no SIA/SUS, no âmbito da atenção básica, com os devidos códigos da tabela 

SIGTAP;

•	 Realizar atividades de educação permanente para profissionais sobre as ações de controle da 

transmissão vertical da sífilis, com enfoque na importância do diagnóstico precoce.

•	 Produzir e distribuir material educativo reforçando as recomendações do Ministério da Saúde 

e Secretaria da Saúde do Estado.

•	 Promover articulação com as representações das instâncias de gestão, conselhos de categorias 

e com a sociedade civil organizada.

•	 Implementar ações para o cumprimento do percentual acordado no Pacto Interfederativo 

(SISPACTO) 2017-2021:   indicador - número de testes de sífilis por gestante; indicador  - 

número de casos novos de Aids em menores de 5 anos.

•	 Implementar ações para o cumprimento do percentual acordado para os indicadores do 

Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQAVS) a partir de 2017: 

Indicador 12 -  Número de testes de sífilis por gestante (meta:2); Indicador 13: Número de 
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testes de HIV realizados (ampliar 15%).

•	 Realizar ações alusivas ao Dia Nacional de Combate à Sífilis e à Sífilis Congênita, a ser 

comemorado no terceiro sábado do mês de outubro de cada ano, instituído pela Lei No 

13.430, de 31 de março de 2017.

OBJETIVO ESPECÍFICO 2
Aumentar a cobertura de tratamento adequado e oportuno nas gestantes com sífilis e de suas 

parcerias sexuais.

METAS ESPECÍFICAS
Ter 100% das gestantes diagnosticadas com sífilis tratadas adequadamente, conforme o protocolo 

do Ministério de Saúde, nas unidades de saúde do estado da Bahia, até dezembro de 2021.

Ter instituído como rotina no âmbito da atenção pré-natal a realização de 80% da testagem 

rápida para sífilis nas parcerias das gestantes, conforme preconizado pela portaria 77 SVS/MS de 

12 de janeiro de 2012, até dezembro de 2021.

Ter implantado medidas efetivas de vigilância da sífilis em 100% nos municípios do estado da 

Bahia, até dezembro de 2021.

RESPONSABILIDADE DO ESTADO
•	 Articular com a Superintendência de Assistência Integral à Saúde, por intermédio da Diretoria 

de Assistência Farmacêutica, Diretoria de Gestão do Cuidado, Atenção Básica e Rede Própria 

Direta e Indireta, para a ampliação do acesso da gestante e de suas parcerias sexuais à 

penicilina em todas as unidades de saúde da rede de atenção.

•	 Apoiar atividades de educação permanente - a distância e presencial - para os profissionais 

de saúde para o manejo adequado da sífilis em todas as suas fases clínicas.

•	 Apoiar atividades de educação permanente para profissionais de saúde, em Vigilância 

Epidemiológica da Sífilis, sífilis congênita.

•	 Apoiar atividades de educação permanente para os profissionais de saúde para o manejo 

adequado das gestantes e recém nascidos com sífilis e seus parcerias sexuais.

•	 Promover articulação com as representações das instâncias de gestão, conselhos de categorias 

e com a sociedade civil organizada para integrar esforços no enfrentamento da sífilis.

•	 Promover integração com instituições de ensino superior para apoio às ações da atenção ao 

pré natal e vigilância epidemiológica da sífilis e da sífilis congênita, tanto para as gestantes 

quanto para as suas parcerias sexuais. 

•	 Divulgar e implementar portarias ministeriais e estaduais vigentes, que normatizam a 

administração da penicilina em todas as unidades de atenção básica à saúde no âmbito do 

SUS.

•	 Divulgar e implementar portarias ministeriais e estaduais vigentes, que estabelecem o fluxo 

laboratorial da sífilis e utilização de testes rápidos em situações especiais.

•	 Divulgar e implementar portarias nacionais e estaduais vigentes, que determinam a 
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competência das equipes da atenção básica para realização de testes rápidos da sífilis.

•	 Articular com a área técnica da saúde do homem para elaboração de estratégias para uma 

participação mais ativa dos parceiros das gestantes com sífilis no pré-natal.

•	 Proporcionar à parturiente o acesso ao tratamento da sífilis após diagnóstico, ainda na 

maternidade.

•	 Disponibilizar, por intermédio de meio impresso, digital e de aplicativos, para telefones móveis, 

Manual de Manejo da Sífilis Congênita para os municípios do estado da Bahia.

•	 Fomentar a implementação da busca ativa de casos de sífilis congênita nas maternidades e 

nas unidades da rede de atenção básica dos municípios.

•	 Implementar ou apoiar os municípios nas atividades de educação permanente dos profissionais 

de saúde para ações de vigilância epidemiológica, com ênfase no sistema de notificação e 

investigação da sífilis em gestantes e da sífilis congênita.

•	 Implementar as ações de Vigilância Epidemiológica da Sífilis e da Sífilis Congênita no território 

da Bahia.

•	 Monitorar a sífilis em gestantes e em crianças as ações de vigilância epidemiológica.

•	 Instituir planilha de monitoramento mensal e/ou semanal dos casos de sífilis em gestantes, 

bem como notificação negativa para serem apresentadas nas reuniões da comissão/comitê 

de monitoramento mensal.

•	 Implantar a ficha de seguimento da criança exposta à sífilis para padronizar e complementar 

informações, visando a investigação epidemiológica e acompanhamento e encerramento dos 

casos de sífilis congênita, em parceria com o Departamento de Aids e Hepatites Virais do 

Ministério da Saúde (DDAHVS/MS).

•	 Promover a articulação entre maternidades, atenção básica e vigilância epidemiológica 

municipal para seguimento das puérperas, suas parcerias e recém nascidos com diagnóstico 

de sífilis congênita.

•	 Apoiar os municípios para criação e institucionalização de Comitês de Investigação da 

Transmissão Vertical de HIV, Sífilis e Hepatite B, preferencialmente integrado com Comitês de 

Mortalidade Materna, Infantil e Fetal.

•	 Formar Comissão Estadual de Acompanhamento dos Comitês de Investigação da Transmissão 

Vertical, com representação da Diretoria da Vigilância Epidemiológica, Atenção Básica, Gestão 

do Cuidado, Rede Própria e Gestão Indireta, entre outras.

•	 Publicar e divulgar Boletim Epidemiológico de Sífilis (sífilis adquirida, em gestante e congênita).

RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
•	 Adquirir e disponibilizar a penicilina nos serviços de pré-natal das unidades da     atenção 

básica.

•	 Articular com coordenações de vigilância epidemiológica, da atenção básica e gestão 

do cuidado para elaboração de estratégias visando a instituição do tratamento da sífilis - 

administração da penicilina- em todas as unidades básicas de saúde do território distrito.

•	 Desenvolver ações efetivas para a administração da penicilina nas unidades da atenção básica.

•	 Implementar ações de vigilância epidemiológica da sífilis, com destaque para sífilis em 

gestantes e da sífilis congênita, no município, em todos os níveis de atenção.

•	 Organizar o fluxo de notificação e investigação em todas as unidades de saúde (unidades 
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básicas, maternidades, hospitais, UPAs, etc). 

•	 Notifi car/digitar no SINAN todos os casos de sífi lis (adquirida, gestante e congênita). 

•	 Realizar a revisão e análise das fi chas de notifi cação do SINAN, no âmbito da vigilância 

epidemiológica local, para garantir a qualidade da informação. 

•	 Implantar/Implementar a busca ativa de sífi lis congênita em menores de dois anos, em 

hospitais, maternidades, sobretudo em áreas silenciosas.

•	 Investigar 100% dos casos de sífi lis congênita conforme “Protocolo de Investigação da 

Transmissão Vertical de Sífi lis, HIV e Hepatite B”.

•	 Alimentar planilha de monitoramento mensal e/ou semanal dos casos de sífi lis em gestante, 

bem como notifi cação negativa para serem apresentadas nas reuniões da comissão/comitê 

de monitoramento mensal.

•	 Realizar atividades de educação permanente para os profi ssionais de saúde para o manejo 

adequado das gestantes com sífi lis e suas parcerias sexuais.

•	 Articular com o SAMU para capacitação dos profi ssionais da rede de atenção básica no 

manejo de casos com anafi laxia pós administração da penicilina. 

•	 Elaborar e implantar a rede de atenção e linha de cuidado da transmissão vertical da sífi lis no 

município e região de saúde, por intermédio da CIR.

•	 Promover ações de comunicação para população em geral, sobre importância da prevenção, 

diagnóstico e tratamento adequado e oportuno da sífi lis, sobretudo no pré-natal.

•	 Implantar os Comitês de Investigação da Transmissão Vertical de HIV, Sífi lis e Hepatite B - 

atuação regional e/ou municipal (municípios prioritários1): com população = ou > 100.000 

habitantes, municípios silenciosos para sífi lis, municípios com incidência de casos acima da 

média esperada para o estado ou número de casos SC >= a 10 casos/ano.

1Municípios prioritários: Alagoinhas, Barreira, Camaçari, Candeias*, Eunapolis, Feira de 

Santana, Ipiaú*, Irecê*, Itabuna, Itamaraju*, Jequié, Juazeiro, Lauro de Freitas, Paulo 

Afonso, Porto Seguro, Simões Filho, Teixeira de Freitas e Vitória da Conquista.

*Municípios com população inferior a 100 mil habitantes.

OBJETIVO ESPECÍFICO 3
Ampliar a cobertura das ações de profi laxia de transmissão vertical da sífi lis em gestantes/

parturientes e em crianças expostas.

META ESPECÍFICA
Ter 80% de tratamento adequado de recém-nascido com sífi lis congênita, até dezembro de 2021.

RESPONSABILIDADES DO ESTADO
•	 Articular com as representações das instâncias de gestão para ampliação das pactuações de 

disponibilização de todos os esquemas terapêuticos da penicilina para prevenção e tratamento 

da sífi lis congênita e tratamento da mãe e suas parcerias nos serviços de saúde.

•	 Implementar ações para ampliação da cobertura das ações da profi laxia da transmissão 
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vertical da sífilis congênita.

•	 Implementar e fomentar atividades de educação permanentes para profissionais de saúde 

que atuam em maternidades e em serviços de pré-natal.

•	 Monitorar a transmissão vertical e tratamento da sífilis em gestantes e recém nascidos.

•	 Proporcionar apoio institucional para os municípios estabelecerem logística de distribuição 

de insumos para atividades de controle da transmissão vertical da sífilis.

•	 Implantar/Implementar nos Núcleos de Epidemiológica Hospitalar (NEH) as ações de 

Vigilância da Transmissão Vertical da Sífilis.

•	 Induzir integração dos NEH com vigilâncias epidemiológicas municipais e regionais.

RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO
•	 Implementar atividades de educação permanente para profissionais de saúde dos serviços de 

pré-natal e de maternidades.

•	 Implantar e/ou implementar ações para profilaxia da transmissão vertical da sífilis congênita.

•	 Implantar/Implementar o seguimento semanal das gestantes em tratamento de sífilis.

•	 Revisar de forma articulada as atividades de vigilância epidemiológica da sífilis na rede 

municipal de saúde.

•	 Implementar monitoramento da transmissão vertical e tratamento da sífilis em gestantes e 

recém nascidos.

•	 Garantir o acompanhamento, na Atenção Básica, de toda criança exposta à sífilis por um 

período mínimo de dois anos.

•	 Revisar a logística de distribuição de insumos essenciais para as ações de controle da 

transmissão vertical da sífilis.

 ATENÇÃO ESPECIALIZADA (MATERNIDADES) 

•	 Garantir a realização de testes para diagnóstico da sífilis em 100% das parturientes admitidas 

na maternidade, independente de exames anteriores, inclusive nos casos de abortamento.

•	 Garantir a realização de exame VDRL em amostra de sangue periférico em 100% dos recém-

natos, cujas mães apresentaram tratamento inadequado ou tenham diagnóstico de sífilis. 

•	 Garantir tratamento de 100% das gestante/parturiente/puérpera, admitidas na maternidade. 

•	  Garantir ao recém nato a realização de radiografias de ossos longos e de exames laboratoriais 

(inclusive análise de líquor com VDRL), sempre que houver indicação clínica.

•	 Realizar o referenciamento de 100% das puérperas com sífilis e dos respectivos recém natos 

diagnosticados na maternidade para atenção básica para seguimento do tratamento.

•	 Garantir, durante o período de internação, o tratamento do recém-nascido conforme protocolo 

do Ministério da Saúde.

•	 Notificar dentro de 24h, por telefone e na ficha SINAN, todos os casos de sífilis congênita, 

preenchendo todos os campos de informação corretamente.

•	 Articular com Núcleo de Epidemiológica Hospitalar local e com a Vigilância Epidemiológica 

do Distrito Sanitário e/ou municipal da área de adscrição do estabelecimento de saúde.

•	 Implantar o Protocolo Investigação da Transmissão Vertical da Sífilis, HIV e Hepatite B no 

estabelecimento de saúde.
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FORTALECIMENTO DA PARCERIA DO ESTADO COM MUNICÍPIOS E OUTROS ATORES
•	 Estabelecer agenda contínua com diretorias e coordenações locais, grupo condutor de rede 

cegonha para sensibilização de gestores e profissionais de saúde, com vistas a ampliar e 

implementar as ações de redução da transmissão vertical da sífilis no estado da Bahia.

•	 Apoiar e monitorar o processo de distribuição de testes rápidos de HIV, sífilis e hepatites para 

atenção básica e maternidades.

•	 Incluir a temática -Sífilis- nas pautas da Comissão Intergestora Bipartite – CIB; Comissão 

Intergestora Regional-CIR, COSEMS e outros espaços colegiados.

•	 Garantir de forma complementar o fornecimento de penicilina benzatina para fins específicos 

de tratamento de sífilis, para os municípios.

•	 Acompanhar a distribuição aos municípios de penicilina benzatina para fins específicos de 

tratamento de sífilis.

•	 Acompanhar o processo de aquisição e oferta de penicilina cristalina pelas instâncias 

responsáveis pelo tratamento de neonatos com diagnósticos de sífilis congênita e neurossífilis.
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CERTIFICAÇÃO DOS MUNICÍPIOS -  Eliminação da Transmissão Vertical da Sífilis
“MUNICÍPIO SEM SÍFILIS CONGENITA”

•	 Formar grupo de trabalho institucional para contribuições da proposta- PE IST/Aids/HV- 

DIVEP.

•	 Finalizar e validar proposta e instrumentos de monitoramento para certificação da eliminação 

da transmissão vertical da sífilis.

•	 Incluir tema na pauta para discussão da CIB, COSEMS.

•	 Apresentar aos municípios proposta de validação e os instrumentos de certificação da 

eliminação da sífilis congênita, COSEMS, organização da sociedade civil, instituições de ensino 

superior locais e outros parcerias. 

•	 Certificar municípios que atingiram critérios estabelecidos que devem incluir o alcance de 

indicadores de impacto e de processo; implementação dos protocolos diagnóstico, clínicos e 

terapêutico- PCDT- de Transmissão Vertical da Sífilis e HIV e do PCDT de Atenção Integral ás 

Pessoas com IST; da estruturação das linhas de cuidados de transmissão vertical de sífilis e do 

funcionamento de comitês de investigação da transmissão vertical de HIV e sífilis. 
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